
EDITAL DE Dispensa N.º 5/2022

Aquisição de Materiais e 
instalação, para ativação de Poço 
Tubular já existente.                          

                                        CRISTIANO GNOATTO, Prefeito Municipal de PLANALTO, no 
uso de suas atribuições e de conformidade com a Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações 
posteriores, torna público para conhecimento dos interessados a Dispensa de Licitação 
para a Aquisição e Instalação de Materiais para ativar Poço Tubular já existente na Linha 
São Raimundo I, pela empresa MK COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAT. ELE. HID. LTDA, 
no valor total de R$ 63.100,00 (Sessenta e três mil e cem reais), com base no Art. 24, IV, 
da Lei nº 8.666/93.

1  DO OBJETO:

Item Qtde. Unid. Descrição

1 1 BRR Aquisição de Materiais e Instalação para ativação de Poço Artesiano já 
existente na Linha São Raimundo I, onde irá beneficiar aproximadamente 25 
famílias. Dispensa conforme Decreto Municipal nº 94/2021, de 21 de dezembro 
de 2021. R$ 63.100,00000

1 1 SER Retirada e reinstalação da bomba. R$ 700,00000

1 1 UN Caixa de água 15.000 litros. R$ 7.100,00000

1 1 UN Motobomba 5,5 HP 39Est 220 v com quadro comando. R$ 10.200,00000

1 1 UN Base reservatório. R$ 1.100,00000

1 1 UN Entrada de energia mono padrão RGE. R$ 1.700,00000

1 220 M Cabo PP 3x25mm. R$ 89,70000

1 2 UN Fita isolante. R$ 5,00000

1 1 UN Fita veda rosca. R$ 4,00000

1 1 UN Desingripante. R$ 7,00000

1 127 M Tubo pead 40 mm Pn 20. R$ 30,00000

1 1 UN Tampa poço artesiano. R$ 120,00000

1 2 UN Flange caixa de água 40x1.1/4". R$ 50,00000

1 4 UN Cotovelo PEAD 40 mm. R$ 45,00000

1 4 UN Adaptador PEAD 40 mm. R$ 30,00000

1 1 UN Válvula retenção horizontal 1.1/4". R$ 180,00000

1 2 UN Niple galvanizado 1.1/4". R$ 22,50000

1 1 UN Curva macho 1.1/4". R$ 110,00000

1 37 UN Luva galvanizada 1.1/4". R$ 24,00000

1 36 BRR Tubo galvanizado 1.1/4". R$ 472,00000

Total

2 -  DA DOCUMENTAÇÃO:

a) Certidão negativa de débito junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social-



INSS/União.
b) Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS.
c) Certidão negativa de débito junto a Fazenda Municipal.
b) CND trabalhista.
d) CNPJ.

3  DO PRAZO E  LOCAL DE ENTREGA  DOS  PRODUTOS:
  
3.1  Os serviços deverão ser executados no local especificado pela Secretaria 
responsável, em até 30 dias após a assinatura do contrato.

4 -  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 O pagamento será efetuado somente mediante a realização dos serviços, com a 
Declaração da Secretaria responsável de pleno funcionamento.

5 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 Projeto/Despesa Há Previsão

  2006 | 3390.30.24.00.00.00 - MATERIAL PARA  MANUTENCAO DE BENS IMOVEIS / 
INSTALAÇÕES

Sim

  2006 | 3390.39.16.00.00.00 - MANUTENCAO E CONSERVACAO  DE BENS IMOVEIS Sim

Gabinete do Prefeito Municipal de Planalto, 07 de fevereiro de 2022.

CRISTIANO GNOATTO
  Prefeito Municipal


